
 

 
PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 48/2024 – SEINFRA, 
CELEBRADO EM 15 DE AGOSTO DE 2024, ENTRE O MUNICÍPIO DE SOBRAL E A 

EMPRESA PIO CONSTRUÇÕES & EMPREENDIMENTOS LTDA, PARA O FIM 
QUE NELE SE DECLARA (PROCESSO Nº P347758/2024).  

 
A Prefeitura Municipal de Sobral, com sede na Rua Viriato de Medeiros, nº 1250, Bairro Centro, Cidade de Sobral, Estado 
do Ceará, CEP 62011-060, CNPJ sob nº 07.598.634/0001-37, doravante denominada PMS e/ou CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, Brasileiro, Casado, Residente e 

domiciliado na Cidade de Sobral, Estado do Ceará, e a empresa PIO CONSTRUÇÕES & EMPREENDIMENTOS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº 49.240.951/0001-27, com sede à Rua Pedro Aguiar Carneiro, nº 791, Bairro Domingos 
Olímpio, Município de Sobral, Estado do Ceará, e-mail: pio_construcoes@hotmail.com, fone: (88) 9.8150-2754, 
aqui denominada de CONTRATADA, neste ato representada por PIO SABINO DE ALBUQUERQUE NETO, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF sob o nº 063.743.233-08, portador do RG nº 20081924164 SSP/CE, 
residente e domiciliado à Rua Pedro Aguiar Carneiro, nº 791, Bairro Domingos Olímpio, Município de Sobral, Estado 
do Ceará, RESOLVEM celebrar este aditivo ao Contrato supracitado, em conformidade com as disposições contidas na Lei 

no 14.133/2021 e suas alterações, na Concorrência Eletrônica n° CP24021-SEINFRA e seus ANEXOS, na proposta da 
CONTRATADA, tudo fazendo parte deste aditivo, independente de transcrição e mediante as Cláusulas e condições a 
seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Fundamenta-se o presente aditivo na Licitação supracitada e no art. 124, I, “b” e art. 125, da Lei nº 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  
O presente aditivo ao contrato supramencionado tem por objetivo ACRESCER os serviços inicialmente contratados para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PRAÇA NO SETOR III, NO 
DISTRITO DE JAIBARAS, MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, de acordo com as especificações constantes na planilha do 
aditivo, que fica fazendo parte integrante deste termo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
O valor do presente aditivo importa em um ACRÉSCIMO de R$ 37.316,70 (trinta e sete mil, trezentos e dezesseis reais e 
setenta centavos), correspondente a 16,69% (dezesseis vírgula sessenta e nove por cento) do valor do contrato, tudo 
conforme Planilha Descritiva Orçamentária do Aditivo anexa (P347758/2024), bem assim dentro dos limites permitidos 
por Lei. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
As demais cláusulas e condições que ora não foram por este termo alterada permanecem como no contrato original, 
constituindo-se num só todo para todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem assim justos e combinados, assinam o presente Termo de Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e na 
presença de 02 (duas) testemunhas. 

 
 
 
 

 
 

__________________________________ 
MUNICÍPIO DE SOBRAL 

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA 
DAVID MACHADO BASTOS 

CONTRATANTE 

 
Sobral/CE, na data da assinatura. 

 
 
 
 

_______________________________________________ 
PIO CONSTRUÇÕES & EMPREENDIMENTOS LTDA  

PIO SABINO DE ALBUQUERQUE NETO  
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1. 2. 
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CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas 
medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a 
execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido 
pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - 
Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento 
das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Dada na sede da Secretaria Municipal da Saúde de 
Sobral, Estado do Ceará, aos dias 30 de outubro de 2024. LETICIA 
REICHEL DOS SANTOS - Secretária Municipal da Saúde. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 48/2024 - SEINFRA. PROCESSO nº P347758/2024. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário 
da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADA: 
PIO CONSTRUÇÕES & EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 49.240.951/0001-27, representada por seu representante legal, o Sr. 
PIO SABINO DE ALBUQUERQUE NETO. MODALIDADE: 
Concorrência Eletrônica n° CP24021-SEINFRA. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 124, I, “b” e art. 125, da Lei nº 14.133/2021. OBJETO: 
ACRESCER os serviços inicialmente contratados para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DE 
PRAÇA NO SETOR III, NO DISTRITO DE JAIBARAS, MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE. VALOR DO ADITIVO: O valor do presente aditivo importa 
em um ACRÉSCIMO de R$ 37.316,70 (trinta e sete mil, trezentos e dezesseis 
reais e setenta centavos), correspondente a 16,69% (dezesseis vírgula 
sessenta e nove por cento) do valor do contrato. VALOR GLOBAL DO 
CONTRATO: O valor total do contrato após a repercussão financeira passará 
de R$ 112.953,90 (cento e doze mil, novecentos e cinquenta e três reais e 
quarenta e seis centavos) para R$ 150.270,60 (cento e cinquenta mil, 
duzentos e setenta reais e sessenta centavos). SIGNATÁRIOS: DAVID 
MACHADO BASTOS - Secretário da Infraestrutura - PIO SABINO DE 
ALBUQUERQUE NETO - representante da PIO CONSTRUÇÕES & 
EMPREENDIMENTOS LTDA. DATA DA ASSINATURA: 25 de outubro 
de 2024. João Victor Silva Carneiro - Coordenador Jurídico da SEINFRA. 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 26/2024 - SEINFRA. PROCESSO nº P346584/2024. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário 
da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADA: 
ALLAN ARAÚJO DE AGUIAR CONSTRUTORA-ME, inscrita no CNPJ 
sob o nº 33.892.842/0001-54, representada por seu representante legal, o Sr. 
ALLAN ARAÚJO DE AGUIAR. MODALIDADE: TOMADA DE 
PREÇOS N° TP22014-SEINFRA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, 
I, “b”, da Lei nº 8.666/93. OBJETO: ACRESCER os serviços inicialmente 
contratados para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO ENTORNO DA 
QUADRA DO BAIRRO NOVO RECANTO, NO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE. VALOR DO ADITIVO: O valor do presente aditivo importa 
em um ACRÉSCIMO de R$ 36.680,38 (trinta e seis mil, seiscentos e oitenta 
reais e trinta e oito centavos), correspondente a 9,62% (nove vírgula sessenta 
e dois por cento) do valor do contrato. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: 
O valor total do contrato após a repercussão financeira passará de R$ 
439.823,08 (quatrocentos e trinta e nove mil, oitocentos e vinte e três reais e 
oito centavos) para R$ 476.503,46 (quatrocentos e setenta e seis mil, 
quinhentos e três reais e quarenta e seis centavos). SIGNATÁRIOS: DAVID 
MACHADO BASTOS - Secretário da Infraestrutura - ALLAN ARAÚJO DE 
AGUIAR - representante da ALLAN ARAÚJO DE AGUIAR 
CONSTRUTORA-ME. DATA DA ASSINATURA: 25 de outubro de 2024. 
João Victor Silva Carneiro - Coordenador Jurídico da SEINFRA. 

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 
54/2022 - SEINFRA. PROCESSO nº P347576/2024. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário 
da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADA: 
CONSTRUTORA CARNEIRO AZEVEDO LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 00.080.605/000130, representada por sua representante legal, o Sr. JOSÉ 
RANIERE CUSTÓDIO PONTES DE AZEVEDO FILHO.  
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N° TP020/21SEINF. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, I, “b”, da Lei nº 8.666/93. OBJETO: 
SUPRIMIR os serviços inicialmente contratados para CONTRATAÇÃO DE 
E M P R E S A E S P E C I A L I Z A D A PA R A E X E C U Ç Ã O  D E  
REQUALIFICAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DE ÁGUAS 
PLUVIAIS NO ENTORNO DO PARQUE EVANGELINA SABÓIA, NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. VALOR DO ADITIVO: O valor do presente 
aditivo importa em uma SUPRESSÃO de R$ 36.136,21 (trinta e seis mil, 
cento e trinta e seis reais e vinte e um centavos), correspondente a -3,28% 
(menos três vírgula vinte e oito por cento) do valor do contrato. VALOR 
GLOBAL DO CONTRATO: O valor total do contrato após a repercussão 
financeira passará de R$ 1.252.548,86 (um milhão, duzentos e cinquenta e 
dois mil, seiscentos e quarenta e oito reais e oitenta e seis centavos) para R$ 
1.216.412,65 (um milhão, duzentos e dezesseis mil, quatrocentos e doze 
reais e sessenta e cinco centavos). SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO 
BASTOS - Secretário da Infraestrutura - JOSÉ RANIERE CUSTÓDIO 
PONTES DE AZEVEDO FILHO - representante da CONSTRUTORA 
CARNEIRO AZEVEDO LTDA. DATA DA ASSINATURA: 25 de outubro 
de 2024. João Victor Silva Carneiro - Coordenador Jurídico da SEINFRA. 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 108/2022-
SEINFRA. PROCESSO Nº P348096/2024. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, através da Secretaria Municipal 
da Infraestrutura. CONTRATADA: CONSTRUTORA CARNEIRO 
AZEVEDO LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 
00.080.605/0001-30, representada pelo Sr. JOSÉ RANIERE CUSTÓDIO 
PONTES DE AZEVEDO FILHO. OBJETO: Apostilamento ao Contrato nº 
108/2022-SEINFRA, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE REFORMA DO 
PRÉDIO DA ANTIGA CADEIA PÚBLICA PARA A IMPLANTAÇÃO DA 
CADEIA CRIATIVA, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, tendo em vista o 
reajuste anual constante na cláusula quinta do contrato administrativo, e em 
conformidade ao art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, e art. 40, inciso 
XI, da Lei nº 8.666/1993, adotando-se os índices do INCC - Índice Nacional 
da Construção Civil nos 12º, 13º, 14º, 15º, 18º, 19º, 20º, 21º, 22º, 23º e 24º 
boletins de medições, no qual reajusta-se o valor de R$ 268.910,80 (duzentos 
e sessenta e oito mil, novecentos e dez reais e oitenta centavos), conforme 
processo Administrativo nº P348096/2024, Relatório de Análise de 
Apostilamento e Planilha de Reajuste formulada pela Gerência de 
Fiscalização de Obras e Edificações, área técnica da SEINFRA. Sobral/CE, 
30 de outubro de 2024. David Machado Bastos - SECRETÁRIO DA 
INFRAESTRUTURA. VISTO: João Victor Silva Carneiro - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA. 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 003/2020 - 
SEUMA/TOMADA DE PREÇOS N° 038/2019 - SEUMA - 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL, através da Secretaria do 
Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente, neste ato representado pela 
Secretária do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente, MARÍLIA 
GOUVEIA FERREIRA LIMA. CONTRATADO: SÃO JORGE 
CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrito sob o CNPJ nº. 04.929.389/0001-05. 
OBJETO: Apostilamento ao Contrato nº 003/2020 - SEUMA, TOMADA DE 
PREÇOS N° 038/2019 - SEUMA/CPL, que tem como objeto a contratação 
de empresa especializada para a restauração do Museu Dom José, no 
Município de Sobral, tendo em vista a necessidade de reajuste contratual dos 
preços das 34ª, 35ª, 38ª, 39ª, 40ª e 41ª medições, reajustes cujo valor total 
corresponde a R$ 146.776,64 (cento e quarenta e seis mil, setecentos e 
setenta e seis reais e sessenta e quatro centavos), conforme dispõe o Processo 
Administrativo nº P329482/2024. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, § 
8º da Lei Federal nº 8.666/93 e Cláusula quinta do Contrato nº 003/2020 - 
SEUMA. RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas e condições do Contrato inicialmente celebrado. Sobral - CE, 29 de 
outubro de 2024. MARÍLIA GOUVEIA FERREIRA LIMA - SECRETÁRIA 
DO URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
031/2023 - SESEC - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria da Segurança Cidadã. CONTRATADO: 
Empresa MACNOR REPRESENTAÇÕES E COMÉRCIO LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 00.376.638/0001-21. DO OBJETO: O presente aditivo tem 
por objeto a prorrogação por 12 (doze) meses ao Contrato no 031/2023 - 
SESEC, que visa a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de instalação e de manutenção preventiva e corretiva de 
condicionadores de ar, para atender os órgãos e entidades do município de 
Sobral-CE, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL-Ano VIII - Nº 1933,quarta-feira, 30 de outubro de 2024

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

SECRETARIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO               

E MEIO AMBIENTE

SECRETARIA DA SEGURANÇA CIDADÃ 
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